
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:   030015504/2021 

Data:                  

Folhas:                         

Rubrica:    

 

 

RECURSO  VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 53530 

RECORRENTE:  TWG CONSULTORIA E PROJETOS GEOLOGICOS LTDA 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto de Infração nº 53530 

lavrado em virtude do não recolhimento da importância de R$ 267.211,30 

correspondente ao ISS devido no período de agosto de 2013 a janeiro de 2014; 

março de 2014 a maio de 2015; agosto de 2014 a janeiro de 2015; março de 2015 a 

janeiro de 2016; e março de 2016 a junho de 2016 referente à prestação de 

serviços na área de engenharia e geologia. 

O autuado apresentou impugnação questionando apenas o lançamento de ISS 

relativo aos serviços prestados à Fundação Geo Rio, juntando aos autos os 

respectivos contratos às fls. 20, 64 e 94. 

A decisão de primeira instância afirmou a regularidade da cobrança efetuada 

por meio do Auto de Infração nº 53530 

Contra essa decisão o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 28 de 

fevereiro de 2018 sob os argumentos que passo a resumir: 

Os serviços prestados ostentam natureza de cessão e locação de mão de obra e, 

como tal, o imposto referente foi recolhido para o Rio de Janeiro, pois nesse 

município foi realizada a obra. 

Os documentos fiscais foram emitidos equivocadamente informando ter havido 

a prestação do serviço tipificada no subitem 7.03, quando materialmente 

ocorreu a prestação do serviço representado pelo subitem 17.05, ambos da lista 

anexa à Lei Complementar nº 116. 
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A recorrente agiu de acordo com a lei local, sem intenção de se esquivar da 

tributação e recolheu o tributo para a Prefeitura do Rio de Janeiro. 

É o relatório. 

Passo a analisar a matéria devolvida para este Conselho. 

O cerne da questão e ponto único de controvérsia envolvendo a autuação reside 

na correta tipificação dos serviços prestado pela TWG CONSULTORIA E 

PROJETOS GEOLOGICOS LTDA para a FUNDAÇÃO GEO RIO, representados 

pelos contratos nº 041/2014; 023/2014 e 014/2013. 

A autuada preencheu seus documentos fiscais informando a prestação do 

serviço disposto no subitem 7.03, mas alega equívoco nessa escolha, pois a real 

atividade executada enquadra-se no subitem 17.05. 

O subitem eleito pelo contribuinte originalmente e confirmado pelo fiscal 

autuante é o seguinte: 

7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 

outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, 

projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia 

Os contratos expressam de fato a contratação de uma utilidade traduzida em 

apoio técnico para obras ou apoio técnico para acompanhamento de obras, em 

termos que denotam total incompatibilidade com a cessão de mão de obra  

Apontam para essa conclusão algumas características previstas no contrato, 

como o fornecimento de material para a prestação, subordinação do pessoal 

durante a prestação a um sócio da empresa contratada sob sua direção e 

responsabilidade e a submissão dos serviços a um cronograma específico, com 

regular medição de seu progresso. 
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As responsabilidades pactuadas permitem concluir que a gestão do serviço 

contratado, bem como o poder diretivo sobre a mão de obra empregada nunca 

foram titularizados pela Fundação Geo Rio, como se percebe da leitura das 

obrigações assumidas pela empresa TWG CONSULTORIA E PROJETOS 

GEOLOGICOS LTDA: 
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(...) 

 

À Fundação Geo Rio compete apenas pagar pela prestação do serviço e 

fiscalizar sua execução. 

Não se vislumbra, portanto, a ocorrência de uma colocação à disposição da 

contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de trabalhadores que 

realizem serviços contínuos, o que representaria a cessão de mão de obra.  

A recorrente não apresentou argumento ou fato apto a afastar a tipificação 

realizada pelo Fiscal autuante quanto aos serviços prestados, que também fora 

por ela adotada quando da emissão de seus documentos fiscais. 

Constatada a ocorrência dos serviços tipificados no subitem 7.03, há que se 

reconhecer a competência de Niterói para a cobrança do respectivo imposto, 

uma vez que representa o local onde está estabelecido o prestador, em 

obediência ao art. 3º da Lei Complementar nº 116. 

Do exposto, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário e seu não 

provimento. 

Niterói, 11 de março de 2022  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 11/03/2022 09:07

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 11/03/2022 09:08
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De Ordem

Ao Conselheiro Márcio Mateus de Macedo para emitir relatório e voto nos autos, observando os prazos
regimentais.

Em 09 de fevereiro de 2022 

 

Documento assinado em 14/03/2022 11:22:59 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PROCESSO DATA RUBRICA FOLHAS 

030/030542/2017 13/06/2022   

Matéria: RECURSO VOLUNTÁRIO 

Recorrentes: TWG CONSULTORIA E PROJETOS GEOLÓGICOS LTDA 

Recorrido: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

EMENTA: ISS – RECURSO VOLUNTÁRIO – 

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – ALEGADA CESSÃO DE 

MÃO DE OBRA – INOCORRÊNCIA – EXISTÊNCIA DE 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS TÉCNICOS E 

AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO DOS 

FUNCIONÁRIOS À CONTRATANTE – SERVIÇO DE 

APOIO TÉCNICO DE OBRAS, LAUDOS E PROJETOS 

RELACIONADOS À GEOLOGIA, GEOTECNIA E 

GEODÉSIA TIPIFICADOS NO SUBITEM 7.03 DA 

LISTA DO ANEXO III DA LEI Nº 2.597/08 – CORRETA 

INCIDÊNCIA NO LOCAL DO ESTABELECIMENTO 

PRESTADOR EM NITERÓI – RECURSO 

VOLUNTÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

                              Senhor Presidente e demais Conselheiros, 

           Trata-se de RECURSO VOLUNTÁRIO em face da decisão de primeira instância que 

NEGOU PROVIMENTO à impugnação ao Auto de Infração nº 53530, referente ao ISS 

devido nas competências agosto/13 a janeiro/14, março/14 a maio/15, agosto/14 a 

janeiro/15, março/15 a janeiro/16 e março/16 a junho/16, pela prestação dos serviços 

de apoio técnico de obras, elaboração de laudos, projetos, etc, relacionados a aspectos 

geológicos, geotécnicos e congêneres, localizados no subitem 7.03 e 7.18 do Anexo III 

da Lei n° 2.597/08. 

 

 Em sede de impugnação, o contribuinte reconheceu o imposto devido quanto 

aos serviços prestados para as empresas concessionárias Rio Pax Ltda, Inter Sinco 

Empreendimentos Ltda e Paineiras Corcovado Ltda, porém, discorda do lançamento 

feito quanto aos serviços prestados à Fundação Georio, por se tratarem, no seu 
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entender, de colocação de mão de obra, com retenção do imposto pelo tomador dos 

serviços no Rio de Janeiro. 

 

 Sustenta ter havido erro na escolha do subitem 7.03, aposto nas notas fiscais, 

quando deveria ter sido inserido o subitem 17.05, relativo ao fornecimento de mão de 

obra, cuja incidência ocorre no local do estabelecimento tomador. Junta contratos e 

documentos correlatos para, ao final, pugnar pelo arquivamento do auto de infração. 

 

 O parecer que serviu de base para a decisão de primeira instância observa que o 

objeto social da empresa elenca os serviços de geodésia, geologia e prospecção, 

geotecnia, execução, administração e fiscalização de obras, levantamentos 

topográficos, aerofotogramétricos, estudos e demarcação do solo, ambientais e de 

geoprocessamento.  

 

 Acrescenta que diversas cláusulas contratuais demonstram a realização de 

serviços dirigidos pela própria autuada, em contrariedade à cessão de mão de obra, cuja 

subordinação dos funcionários deveria ficar à disposição da contratante (fl. 189). 

 

 Em igual sentido, esclarece que a prestação dos serviços, objeto do contrato, 

com equipamentos e materiais próprios afasta a caracterização de colocação de mão de 

obra, conforme jurisprudência dos tribunais superiores (fl. 190). 

 

 Em arremate, destaca diversas cláusulas que revelam que os serviços são 

aferidos, pela contratante, por meio de medições técnicas específicas, além de 

submetidos a cronogramas físico-financeiros de execução (fl. 192). 

 

 Por fim, opina pelo indeferimento da impugnação, ao que foi acompanhado 

integralmente pela autoridade de primeiro grau.  

 

 Inconformada, a recorrente maneja o presente recurso, reiterando que a 

natureza dos serviços é de cessão e locação de mão de obra, em vez do subitem 7.03, 

que foi inserido erroneamente nas notas fiscais. Reforça que o imposto já fora recolhido 

ao município do Rio de Janeiro, através da retenção do mesmo pelo tomador. 

 

 Acosta certidão, emitida pela Secretaria de Urbanismo da Prefeitura do Rio de 

Janeiro, atestando que os serviços prestados foram de “cessão de mão de obra para 

apoio técnico geológico-geotécnico no acompanhamento de obras de escavações 

subterrâneas e taludes em diversos locais no município do Rio de Janeiro”, motivo pelo 

qual pede o cancelamento da autuação. 

 

 A d. Representação Fazendária ressalta que as características contratuais, tais 

como fornecimento de material, subordinação do pessoal ao sócio da recorrente e a 
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submissão dos serviços a um cronograma específico regularmente medido expressam a 

contratação de uma utilidade, traduzida em apoio técnico para obras e seu 

acompanhamento, incompatível com a mera cessão de mão de obra. 

 

 Por tal motivo, opina pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário. 

 

É o relatório. 

 

O recurso é tempestivo, eis que interposto dentro da prorrogação do prazo legal. 

 

A controvérsia posta é definir a natureza dos serviços prestados pela 

demandante para a autarquia carioca, por força dos instrumentos contratuais de nº 

41/2014, 23/2014 e 14/2013, colacionados como prova.  

 

A recorrente sustenta serem contratos de cessão e locação de mão de obra, 

tipificados no subitem 17.05 e devidos no local do estabelecimento tomador, o qual 

promoveu sua retenção. 

 

Por sua vez, a Fazenda entende serem serviços enquadrados no subitem 7.03, 

por envolverem subordinação dos funcionárias à própria recorrente, além do 

fornecimento de material e instrumentos específicos para a atividade e da observância 

a um cronograma físico-financeiro que serve de base para o pagamento da contratante. 

 

A análise detida dos contratos revela que o objeto é a execução dos serviços de 

apoio técnico para obras de implantação de vias públicas (p. 24), escavações 

subterrâneas e taludes (fl. 67 e 97). 

 

Os serviços foram executados segundo condições contidas em Projeto Básico, 

Cronograma Físico-Financeiro e demais elementos definidos pela contratante (fl. 97), 

sendo o pagamento feito em conformidade com as etapas mensais definidas em 

cronograma, observado o sistema de medições adotado no processo (fl. 98). 

 

O edital de licitação (fl. 114) impõe a disponibilização de todos os recursos 

equipamentos, a saber: GPS portáteis com receptor de alta sensibilidade, máquinas 

fotográficas digitais, bússolas, martelos, computadores, etc, necessários para o 

acompanhamento diário das obras pelo prestador.  

 

A própria direção e responsabilidade técnica dos trabalhos fica a cargo do sócio 

e representante da recorrente. 

 

Portanto, o contrato entabulado entre as partes visa à expertise técnica da 

recorrente em matéria de geodésia, geologia e prospecção, geotecnia, execução, 
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administração e fiscalização de obras, levantamentos topográficos, estudos de solo e 

geoprocessamento, tudo conforme listado em seu objeto social. O corpo funcional 

obedece à estrutura hierárquica da própria da recorrente. 

 

 Portanto, a utilidade fornecida ultrapassa a mera colocação de mão de obra, cuja 

característica básica é a disposição de pessoal sob subordinação à contratante, nos 

termos do § 3º do art. 31 da Lei 8.212/91. Nessa linha de raciocínio, deveria ser a 

contratante a definir a rotina dos trabalhos, fornecer materiais e equipamentos e 

exercer o poder de comando, sem margem de autonomia da mão de obra cedida, o que 

inocorre na espécie. 

 

 Ainda sobre equipamentos, instalações e despesas intrínsecas, cabe à recorrente 

a inteira responsabilidade pelos mesmos, a exemplo de iluminação, equipamentos 

acessórios, ensaios, testes e provas, sem qualquer participação da contratante nessa 

dinâmica. 

  

 Sendo assim, não é possível acolher a tese de cessão de mão de obra, uma vez 

que restou demonstrado todo um plexo de serviços técnicos, cuja temática se amolda à 

tipicidade do subitem 7.03, com incidência em Niterói, local do estabelecimento 

prestador. 

 

Por todo o exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO do Recurso Voluntário e seu 

DESPROVIMENTO, mantendo-se in totum a decisão a quo. 

 

Niterói, 13 de junho de 2022. 

 

 

MÁRCIO MATEUS 
CONSELHEIRO RELATOR 

Anexado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO     Matrícula: 2432390 Data: 20/06/2022 00:13

Assinado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO - 2432390
Data: 20/06/2022 00:13
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/030.542/2017   (Espelho 030/015.504/2021)                     DATA: - 15/06/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.347ª SESSÃO                   HORA: - 10:00                                                        DATA 15/06/2022

PRESIDENTE: - Carlo Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES

1. Luiz Alberto Soares
2. Márcio Mateus de Macedo
3. Francisco da Cunha Ferreira 
4. Eduardo Sobral Tavares 
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Luiz Claudio Moreira
8. Roberto Pedreira Ferreira Curi

VOTOS VENCEDORES: - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( x )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                           NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Márcio Mateus de Macedo 

CC, em 15  de junho de 2022  

PROCNIT
Processo: 030/0015504/2021
Fls: 226



 

Documento assinado em 27/06/2022 11:56:12 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403

PROCNIT
Processo: 030/0015504/2021
Fls: 227



  Nº do documento:  00241/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 2.990/2022

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  21/06/2022 11:00:31

  Código de
Autenticação:  FFAE2CB30E9773FE-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.347º SESSÃO ORDINÁRIA                                                 DATA: 15/06/2022
DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/030.542/2017 (Espelho 030/015.504/2021)
RECORRENTE: - TWG CONSULTORIA E PROJETOS GEOLÓGICOS LTDA
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - MÁRCIO MATEUS DE MACEDO

 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do Recurso
Voluntário, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

:ACÓRDÃO N° 2.990/2022  - "ISS – RECURSO VOLUNTÁRIO – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL –
ALEGADA CESSÃO DE  MÃO DE OBRA – INOCORRÊNCIA – EXISTÊNCIA
DE  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO,  FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
TÉCNICOS E  AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO DOS
FUNCIONÁRIOS À CONTRATANTE – SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO DE OBRAS, LAUDOS
E PROJETOS  RELACIONADOS À GEOLOGIA, GEOTECNIA E
GEODÉSIA TIPIFICADOS NO SUBITEM 7.03 DA LISTA DO ANEXO III DA LEI Nº 2.597/08 –
CORRETA  INCIDÊNCIA NO LOCAL DO ESTABELECIMENTO
PRESTADOR EM NITERÓI – RECURSO  VOLUNTÁRIO AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO".

CC, em 15 de junho de 2022  

 

Documento assinado em 27/06/2022 11:56:13 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/030.542/2017 (Espelho 030/015.504/2021)

“TWG CONSULTORIA E PROJETOS GEOLÓGICOS LTDA ”

 

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

Senhora Secretária,

                   Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento do recurso
voluntário, mantendo integralmente o Auto de Infração, nos termos do voto do Relator.

                   Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II
da Lei nº 3368/2018.

 

CC, em 15 de junho de 2022.  

 

Documento assinado em 27/06/2022 11:56:14 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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NOME: TWG CONSULTORIA E PROJETOS GEOLÓGICOS LTDA

ENDEREÇO: RUA ACADEMICO WALTER GONÇALVES, 01 SALA 410

CIDADE: NITEROI BAIRRO: CENTRO CEP: 24.020-290

DATA: 17/07/2022 PROC. 030/030542/17 (Espelho 030/015504/2021)

Senhor Contribuinte,

Senhor Contribuinte, Comunicamos a V.Sa. que o processo nº 30/030542/17
(Espelho 030/015504/2021) foi julgado pelo Conselho de Contribuintes - CC –
m 15 de junho do corrente e o recurso voluntário foi conhecido e desprovido.
Segue cópia dos pareceres que fundamentaram a decisão.

Informamos ainda que o referido processo está sendo encaminhado para a
Coordenação de Cobrança Administrativa (COCAD), para que sejam tomadas
as providências necessárias para possibilitar o pagamento dos valores devidos.

O pagamento ou parcelamento realizado na fase de Cobrança Administrativa é
mais benéfico ao contribuinte pois, além de possuir um procedimento mais
célere e cômodo, não conta com custas judiciais ou honorários advocatícios.
Para maiores informações sobre suas opções de regularização, é possível
contato pelo e-mail cac@fazenda.niteroi.rj.gov.br

Atenciosamente,

Nilceia de Souza Duarte

Secretária do Conselho de Contribuintes

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 17/07/2022 19:37

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 17/07/2022 19:37
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À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

ACÓRDÃO N° 2.990/2022: - "ISS – RECURSO VOLUNTÁRIO – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL –
ALEGADA CESSÃO DE MÃO DE OBRA – INOCORRÊNCIA – EXISTÊNCIA DE CRONOGRAMA
FÍSICO-FINANCEIRO, FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS TÉCNICOS E AUSÊNCIA DE
SUBORDINAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS À CONTRATANTE – SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO
DE OBRAS, LAUDOS E PROJETOS RELACIONADOS À GEOLOGIA, GEOTECNIA E GEODÉSIA
TIPIFICADOS NO SUBITEM 7.03 DA LISTA DO ANEXO III DA LEI Nº 2.597/08 – CORRETA
INCIDÊNCIA NO LOCAL DO ESTABELECIMENTO PRESTADOR EM NITERÓI – RECURSO
VOLUNTÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO".

CC, em 18 de julho de 2022  
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      Ao CC,

 

      O processo foi publicado em diário oficial no dia 29/07/2022.
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